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APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  PEDIDO 
JULGADO  IMPROCEDENTE.  SUBLEVAÇÃO  DO 
PROMOVENTE.  AUSÊNCIA  DE  IMPUGNAÇÃO 
OBJETIVA E JURÍDICA DAS RAZÕES POSTAS NA 
DECISÃO  OBJURGADA.  PRINCÍPIO  DA 
DIALETICIDADE.  INOBSERVÂNCIA  PELO 
RECORRENTE  EM  SEDE  RECURSAL.  NÃO 
CONHECIMENTO DO RECURSO. INTELIGÊNCIA 
DO  ART.  932,  III,  DO  NOVO  CÓDIGO  DE 
PROCESSO CIVIL. 

- Não enfrentando as razões observadas na decisão 
impugnada,  padece  o  recurso  de  regularidade 
formal,  um  dos  pressupostos  extrínsecos  de 
admissibilidade  recursal,  por  inobservância  ao 
princípio da dialeticidade.
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- Dispensável levar a matéria ao plenário, consoante 
preconiza o disposto no art. 932, III, do Novo Código 
de Processo Civil, o qual confere poderes ao relator 
para  não  conhecer  de  recurso  que  não  tenha 
impugnado  especificamente  os  fundamentos  da 
decisão recorrida, como ocorrente na espécie.

Vistos.

José  Inácio  da  Silva ajuizou  a  vertente  Ação 
Ordinária de Cobrança Cumulada com Obrigação de Fazer e de Pagar, em face do 
Município de Sapé,  alegando ter sido contratado em 02 de janeiro de 1984, para 
prestar serviços ao ente municipal, na função de motorista de ônibus, contudo, nada 
obstante ter laborado regularmente durante todo o período, a partir de maio de 2001, 
deixou de perceber algumas verbas salariais que entende devidas, pelo que sustenta 
ser fruto de perseguição política, porquanto a partir desta data, deixou de ter acesso 
ao  seu  local  de  trabalho,  deixando,  inclusive,  seu  nome  de  constar  na  folha  de 
pagamento, muito embora tenha sido habilitado em concurso público. 

Nesse  panorama,  pugna  pela  condenação  do  ente 
municipal ao pagamento dos salários e gratificação natalina entre maio de 2001 a 
março de 2006, férias, acrescidas do terço constitucional, entre o período de janeiro 
de 2001 a janeiro de 2006.

Contestação  ofertada  pelo  Município  de  Sapé,  fls. 
22/28, suscitando, preliminarmente, a sua ilegitimidade para figurar no polo passivo 
da  demanda,  e,  requerendo,  no  mais,  o  indeferimento  da  inicial,  porquanto 
desacompanhada  dos  documentos  essenciais  a  propositura  da  ação.  No  mérito, 
informa ser indevido os pedidos constantes no corpo da inicial, ao fundamento de 
que  o  o  concurso  público,  do  qual  o  autor  participou  para  ingressar  no  serviço 
púbico,  foi declarado nulo,  pelo que ressalta ser ônus do promovente, inclusive para 
esclarecimento  dos  fatos,  a  apresentação  de  documentos  que  comprovem  que 
laborou sem receber durante o período mencionado.

O  Juiz  de  Direito  a  quo,  fls.  131/136, julgou 
improcedente a pretensão disposta na exordial, nos seguintes termos:
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(…)  JULGO  IMPROCEDENTE  O  PEDIDO 
INICIAL e  condeno  o  autor  a  pagar  custas 
processuais e honorários advocatícios, no valor de R$ 
1.000,00 (mil reais),  nos termos do art.  20,  § 4°,  do 
CPC,  sendo  que  a  cobrança  de  tais  verbas  ficará 
suspensa, na forma do art. 12, da Lei 1.060/50.

Em  face  da  decisão,  foram  opostos  Embargos  de 
Declaração, fls. 137/139, por José Inácio da Silva, os quais foram rejeitados pelo Juiz 
singular, fls. 154/155.

Inconformado,  José  Inácio  da  Silva interpôs 
APELAÇÃO,  fls.  157/159,  requerendo  a  reforma da  decisão  de  primeiro  grau,  e, 
portanto, a procedência do pedido inaugural, ao fundamento de que demonstrado 
através dos elementos probatórios colacionados aos autos, a culpabilidade do ente 
municipal  pelos  danos  ocasionados  ao  recorrente.  Por  fim,  em  observância  ao 
disposto no art.  186, do Código Civil,  o art.  5º,  da Constituição Federal,  e,  ainda, 
considerando o descumprimento pelo réu do comando instituído no art. 333, II, do 
Código de Processo Civil, requer a procedência da ação.

Contrarrazões, fls. 173/175.

É o RELATÓRIO.

DECIDO

Inicialmente,  cabe  esclarecer  que,  dentre  os  vários 
princípios a regular a sistemática processual dos recursos cíveis, o da dialeticidade 
apresenta-se como um dos mais relevantes, porquanto se traduz na necessidade de a 
parte insatisfeita com o provimento judicial apresentar a sua irresignação através de 
um raciocínio  lógico  e  conexo aos  motivos  elencados no decisório  combatido,  de 
modo  a  possibilitar  à  instância  recursal  o  conhecimento  pleno  das  fronteiras  do 
descontentamento. 
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Sobre o assunto, disserta Nelson Nery Júnior: 

Princípio  da  dialeticidade.  De  acordo  com  este 
princípio, exige-se que todo recurso seja formulado 
por  meio  de  petição  na  qual  a  parte,  não  apenas 
manifeste  sua  inconformidade  com  o  ato  judicial 
impugnado, mas também, necessariamente, indique 
os motivos de fato e de direito pelos quais requer o 
novo  julgamento  da  questão  nele  cogitada.  Na 
verdade, trata-se de princípio ínsito a todo processo, 
que  é  essencialmente  dialético.  (Apud  Fredie 
Diddier Jr., In. Curso de Direito Processual Civil, 3ª 
edição, 2007, p. 55). 

Ocorre  que  mencionada  conduta  não  foi  adotada 
pelo  insurgente  no  caso  telado,  já  que  não  impugnou,  de  forma  específica,  os 
fundamentos  declinados  na  decisão  monocrática  combatida.  Em  verdade,  o 
recorrente  limitou-se,  tão  somente,  a  afirmar,  de  forma  genérica  e  sem 
fundamentação - uma vez que sequer retrata em suas razões recurais,  a  situação 
fática nas quais estão as partes envolvidas e que ensejou no ajuizamento da presente
ação -  a necessidade de reforma da decisão de primeiro grau,  isso porque ressaltou 
tão somente a presença de elementos probatórios a demonstrar  a culpabilidade do 
ente municipal pelos danos ocasionados  ao recorrente, sem no entanto, discriminar 
as provas que alega existir no processo.

Ora, ao deixar de expor as razões de fato e de direito 
pertinentes  à  argumentação abordada no decisório  atacado,  não atendeu a  parte 
recorrente aos requisitos preconizados no art. 932, II, do Novo Código de Processo 
Civil.

Com relação  ao  tema,  transcrevo  decisão,  recente, 
proferida por esta Corte de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL.  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO 
DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER C/C  COBRANÇA E 
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INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS. 
IRRESIGNAÇÃO  DO  MUNICÍPIO.  NÃO 
IMPUGNAÇÃO  ESPECÍFICA  AOS 
FUNDAMENTOS  DA  SENTENÇA  OBJURGADA. 
OFENSA  AO  PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE. 
PRECEDENTES DESTA CORTE DE JUSTIÇA E DO 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. APLICAÇÃO 
DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A RECURSO. 
-  A teor  do  disposto  no  art.  514,  incisos  I e  II  do 
Código  de  Processo  Civil,  a  parte  apelante  deve 
verberar  seu  inconformismo,  expondo  os 
fundamentos  de  fato  e  direito  que  lastreiam  seu 
pedido  de  nova  decisão.  Assim,  na  hipótese  de 
ausência  de  razões  recursais  ou  sendo  estas 
totalmente dissociadas da decisão recorrida, não se 
conhece  do  recurso,  ante  a  ofensa  ao  princípio  da 
dialeticidade.  (TJPB;  APL  nº  0000186-
29.2015.815.0511,  3ª  Câmara  Cível,  Desembargador 
José Aurélio da Cruz, julgamento em 19/11/2015). 

Nesse  viés,  posicionou-se  o  Superior  Tribunal  de 
Justiça:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM 
RECURSO  ESPECIAL.  OMISSÃO  QUE  SE 
RECONHECE. TESE DE OFENSA AO ART. 535 DO 
CPC QUE  PADECE  DE  FUNDAMENTAÇÃO. 
SÚMULA Nº 284 DO STF. APELAÇÃO QUE NÃO 
IMPUGNOU OS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA. 
DESRESPEITO  À  REGRA  DA  DIALETICIDADE. 
ART.  514,  II  DO  CPC.  AGRAVO  REGIMENTAL 
DESPROVIDO. 1. Embora a decisão que examinou o 
Recurso Especial efetivamente não tenha enfrentado 
a tese de ofensa ao  art. 535 do CPC, o apelo nobre 
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ostenta,  nesse aspecto, fundamentação deficiente,  a 
teor  da  Súmula  nº  284  do  STF,  pois  se  limitou  a 
invocar  genericamente  o  dever  da  instância  de 
origem de examinar às inteiras as teses veiculadas na 
apelação, sem indicar precisamente as questões cujo 
exame teria  sido  sonegado,  ou realizado  de  modo 
contraditório  ou  obscuro.  2.  A  ausência  de 
impugnação  específica  ao  único  fundamento  do 
acórdão recorrido, por configurar afronta à regra da 
dialeticidade recursal, que se extrai do art. 514, II do 
CPC,  efetivamente  tornou  inviável  o  exame  do 
recurso de apelação. 3. Agravo regimental do serviço 
social  do  comércio.  SESC  AR/ES  desprovido.  (STJ; 
AgRg-AREsp  463.165;  Proc.  2014/0009001-7;  ES; 
Primeira  Turma;  Rel.  Min.  Napoleão  Nunes  Maia 
Filho; DJE 01/04/2016).

Sendo  assim,  ausente  um  dos  pressupostos  de 
admissibilidade recursal, qual seja, a regularidade formal, não poderá ser conhecido 
o recurso interposto.

Oportuno evidenciar que o juízo de admissibilidade 
de todos os pressupostos recursais  constitui  matéria  de ordem pública,  podendo, 
inclusive,  ser  analisado pelo órgão julgador,  independentemente do requerimento 
das partes.

Outrossim, dispensável levar a matéria ao plenário, 
consoante preconiza o disposto no art. 932, III, do Novo Código de Processo Civil, o 
qual  confere  poderes  ao  relator  para  não  conhecer  de  recurso  inadmissível, 
prejudicado  ou  que  não  tenha  impugnado  especificamente  os  fundamentos  da 
decisão recorrida, como ocorrente na espécie.

Ante  todo  o  exposto,  NÃO  CONHEÇO  DO 
RECURSO DE APELAÇÃO.
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P. I.

João Pessoa, 06 de setembro de 2016.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
               Desembargador
                     Relator
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